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~ -c!'1 CÂMARA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA 

A NOTICIA MAIS Ol,IENTE 00 PIAU 1 

Moura • Leal COmunicaçlo • Marketln& 
CNPJ: 23.863.083/0001·41 

Av. Getúlio Varps, 4'84. Apto 202, 2° Andar, Centro, Picos - PI 
CEP 64.600-o02 t E-mail: çontatoePfcOS:10Kra.us,com br 

CONTRATO DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE 
E CAMPANHAS INSTITUCIONAIS 

A EMPRESA MOURA & LEAL COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, inscrita no 
CNPJ 23.863.083/0001-48, com sede na Avenida Getúlio Varg;is, 484-211 Andar. 
Centro, na cidade de Picos (PI), representada pelo seu sócio e diretor 
administrativo e financeiro, Joio Paulo Leal de Sousa, aqui denominada de 
CONTRATADA e a CÃMARA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA, pessoa jurfdlca de 
Direito Público Interno, com sede na Rua Raimundo Pereira Leal, 717, Centro, na 
cidade de sussuapara, inscrita no CNPJ 01.689.011/0001-93, representada pelo 
seu Presidente, Ant6nlo Manoel dos Santos, aqui denominada de 
CONTRATANTE, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições abaixo: 

ClAUSULA 1 - O CONTRATO DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE E CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS, consiste na prestação de serviços técnicos na área de 
comunicação, compreendendo estudo, planejamento, assessoramento, 
veiculação de propagandas e campanhas publicitárias institucionais da CÃMARA 
MUNICIPAL DE SUSSUAPARA, através do Portal PICOS 40 GRAUS, cujo endereço 
na web é -.plcos40lf'aus.com.br. 

ClAUSULA Z- FORMA DE PAGAMENTO 

Ficou estabelecido o valor de R$ 1.320,00 (Um Mil, Trezentos e Vinte Reais) 
mensal a ser pago até o dia 20 de cada mês, pela CONTRATANTE, por meio de 
Transferência Eletrônica de Valores para a Conta Corrente n.11 64.772-1, Agência 
0254-Z, do Banco do Brasil (Favorecido: Moura & Leal Comunicação e 
Marketing), no decorrer do período de vigência do presente Contrato. 

aAUSULA 3 - O presente contrato terá vigência do dia 02 de janeiro de 2023 ao 

dia 31 de De,emb,o de 2023. (? 
CLÁUSULA 4 - Os repasses mensais decorrentes do presente contrato só 
poderão ser suspensos mediante cancelamento prévio, por escrito. 

E, por concordarem integralmente com as cláusulas do presente CONTRATO, 
assinam este documento as partes interessadas. 

Testemunhas: 

Picos (PI), 02 de Janeiro de 2023. 

João Paulo Leal e usa 
etor Admimstratlvo e Flnanc:eko 

(Portal Picos 40 Graus) 

~L ~ d,4 ~ J Antônio M•~ Santos 
Presidente 

Câmara Municipal de Sussuapara 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023. 
Fundamentação Legal: Art. 24, 11, da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 9.412/18. 
OBJETO: Contratação de empresa para disponibilização de Sistema Integrado 
de Folha de Pagamento para atender as necessidades de Campo Largo do 
Piauí - PI. 
CONTRATANTE: Município de Campo Largo do Piauí - PI. 
CONTRATADO: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA- ME. 
CNPJ nº 09.295.258/0001-37. 
Endereço: Rua Coelho de Resende, 929, Sala 05, Centro/Sul. Teresina - PI. 
VALOR: Valor mensal de R$ 900,00 (novecentos reais), perfazendo o total de 
R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Municipal/Orçamento Geral do 
Município/FPM/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de janeiro de 2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

PrefelturaMunlclpalde 
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Jairo Soares Leitão 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023. 
Fundamentação Legal: Art. 24, li, da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 9.412/18. 
OBJETO: Contratação de empresa para locação do sistema do portal da 
transparência para o Município de Campo Largo do Piauí - PI. 
CONTRATANTE: Município de Campo Largo do Piauí - PI. 
CONTRATADO: LIMA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA 
EIRELI. 
CNPJ nº 14.194.227/0001-20. 
Endereço: Rua Projetada 70, nº10, Compasa, Cep: 64460-000, Água Branca -
PI. 
VALOR: Valor mensal de R$ 1.320,00 (hum mil trezentos e vinte reais)ezentos 
e vinte reais), perfazendo o total de R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e 
quarenta reais). 
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Municipal/Orçamento Geral do 
Município/FPM/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de janeiro de 2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

Jairo Soares Leitão 
Prefeito Municipal 
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